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Exmo . Snr . Presidcnte do Consel o H'.cionc.l do Tr ~ba.l o . 

• 

, 
MURILLO GUAYCURU DE LIVEI , ex-pra.tic~nte de conferen-

t 

te d a.Divis~o da Estrada de Ferro Centra.l do Br~sil, admitti-

do em 1910 , foi dispensado em ... 4 de Janeiro a e 1928 , sob o :p-re-

texto de ter abandonado o em~re > , quando jd contava mais de 10 

annos de serviço effectivo , como rova. com a inclusa exposição 
··. 

de seu tempo de serviço . 

o real ante , ae 1910 a 6 de Dezembro de 1 24 , serviu 
t 

ú Centra.1 do Brc.s 11 como e ~trc.n Domin-

~ ~ Feric.dos" , contando, nesse periodo , ~ di~~rísta. ~ 

era , :3 . 477 dias, ou sejo.m 8 a.nnos , 3 mezes e dias , de acc6rdo 

com a. jurisprudencia desse Consc1'1o , que adiante se vê : 

"D . Officic.1 e 5/8/931 , u~gina 12 . 642 . 
Recurso 330/931 -
Considerando que no el.lculo do t om"'?o de serviço do 
recorrente (diarista) é de se ' attender ao ue di spÕe 
o art . 19 do dec . 5 . 10 , de 0/L./936 , e nao a uma 
nédia ~rbitro.ria. conforne fez a. CaiXO. i 
Considerc.ndo ue nos termos do a.rt . 19 , o ter po de 
de serviço dos dic.rista.s deve ser computado na. baze 
de 25 dic.s ou 20 horas or mez" . 

Pois bern . De 4 de Dezer.1bro de 1924 e 1 diante serviu o 

r .ecla.mant e como praticante a.e conferente •effcctivo r , ec.nhando 

todos os ~ inclusive 0 Do ingos !_ l?erio.dos 1 e assim trabalhou , 

dispensado , durante 902 dias , n 'um total de 2 annos , 6 

e ::?. dio.s . 

' vista do exposto , se deduz que o reclamante foi dis

por uma simples Portaria do então Director dn Central 

de ser-

viço - vide o. exposição de tempo de serviço , nnnexo. . 

ssim , á Central do ::3ra.:Jil nê.o, era. licito · ispensar o 

recl~1ante como dispensou , ~ justa. causa , infringindo ~ ue 

prescreve~ Lei 5 . 109 , de 1926 (art . 43) , pois que nê.o foi fei -



to inquerito administrativo de ue t1~tu essa Lei ~ra a_u-

rar a falta grave ue l e é attribuid , isto ez virtude de 

n-o h ver nenhuma falta rave a a ur~r . 

or não ter se conformado com a a dispensa , que 

além e injust é illegal , ~ recl 1ante solicitou a~!!

----~~-ã_o n Central~ Br.~il , sem logr~r , entretanto , so

luç~o favoravel . 

ara ficar provad a veracidade das allegações fei 

tas anteriormente o reclamante pede a esse ~regia Conselho 

que solicite da Centr~l do Brasil o seu .tempo e serviço que 

consta do processo n. 1 - 149/30/933 . 
~~ 

Nestas condiçÕes , e já que não foi possível ao re-

clru.ante conseguir da Central do Brasil a sua reintegração , 

ve appelar para esse Euregio Consel1o , no sentido de ser 

deter inad~ a sua reinte ração no cargo 

de Prutic~nte de Conferente e_fectivo que exercia na 2 . Di

visão da Estrada de· erro Cent al do Brasil . 

Nestes t en os , 

gu.a.rd~ ovimento . 

Rio ·de·Janeiro,l4 de bril de l 36 . 

NEXO: l . 

.• 
• 



posi~ão do te p e servi~o prest do á ~strad de e•ro Central 
' do Brasi l por ~ILLO GU. YOURU DE LIVEI , qu ndo Pratic~nte de 

Confel'ente extranUI erario (diaristc. , percebendo sór ente UJ e. é'eter

minaà. dia~ria nns v gas dos ef ectivos) e quando effectivo . 

NIWS DI .., ----
1910 
1911 
1 12 
1 13 
1914 
l 15 
1 1 
1 18 
1919 
1 20 
1 ... 1 
1 

4 8 {41 d.i a ratuit os ••• ) 

1 2 
19"'3 
19 .... 4 

51. 
181 
174 
l 4r 
122 

3 
68 

168 
219 
3 7 
276 
-3 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . .. "' .. . . . . . . ... . .. . ... ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
( Stl.Sl) e ... o s/ e f· e i o . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) 
(ub é e deze. br o •• ) 

477/30 
077 8 ( o.nno s) 

'77/25 
02 3 (3 mezes e 2 di!":ls) 

ou scj m: 8 nnos , 3 mezes e 2 di s . 

T • .1'PO EFFEOTIVO {ganhando os do i 

= .:..;.0...;;..8 DIAS 

1924 . 4 . ....... . ......... ..... ) 
125 339 . . . .. ... .. ....... .. ... ) 
1926 e;,89 . .. . ... . ..••••.......• ) 
1926 8 (suspensão s/ef ito .) 
1927 262 ... . .. . .. . ............ ) 

902 ou ej : 2 nno , 

T DO: 

os e feri o. o s ) : 

90 /360 
18 2 ( o.nnos} 

1s2m 
02 6 (6 mezes e 2 dias} 

e s o 2 dias . 



jl.f 

I n f o r m a ç a o 

Murillo Quayctrú de Oliv ira , ex-praticante 

de co ferente da 2a . Divis- o da strada e 'erro Central do 

Brasil, no docur~nto de fls . 2 solicit reintegração no referi -

-do c rgo , sob lleg çao de haver Eido injustamente dispensado, 

em 24 de J neiro de 1928, n;o obstante contar mais de 10 annos 

de serviço. 

Pede ai da o recl mente que seja solicitado 

' ,1ell~ err vi o processo n 2 -149/33 , que pelo qual se pode

r ' verific r o s u t po de se1~iço, bem como a veracid de das 

suas a llegações . 

11 ' '1 , com 

Á vista do exposto , proponho de eccôrdo, 

praxe est belecid ~ se,ja a Estr· da de 'erro Central 

do Brasi l ouvida a respeito , bem assim seja encami hado a este 

Conselho o ll'Ocesso referido pelo mesmo . 

Rio l 4 de 1 io de 1936 

~~~~ 
. 3Q Offici ~ 

tl, s ~ -~~ 
\ 

' co'mn:derar;ãn do Srr. Director Gera 
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Proc. 4229/36 

A 

·. ' '. _,' 
' ' . 

.Tur· 10 6 

Sr. JJ1r otor ·da tr da d Ferro Cen tra.l do Br ail 

N e ta 

' Havendo Murillo Ou ycurú de liv i 

r ela do a eat Cone lho contra o c o dee a E trad qu ·, 

o de 1tt1u do e rviço, em 24 e ne i ro d 1928, não obatan-

te contar 1 de 10 annoe de e rv1ço, sob o pretexto de 

ter aban on do o prego, ol1c1 to vo e e providencias no 

sentido d r ata cretar 1 , com a po eiv 1 ur encia, in-

f' o da a sp 1to, b m como seja re ttido o roceeao ng 

11 1.(.9/30/33, ue p lo q 1, lz o rec1 manta, poderá veri-

f'ioar v r cidade da 

e r do 

OUtroai , sei ntif'ioo-vos 1e o alludido 

occaaião en qu foi dem1tt1do oocupava a fun-

ações de ratic nt de conferente da 2a. D1v1 ão. 

A ttenc1oaaa udaçõea 

Direetor Geral da s · cretar1a 

* 

,,, 
.. i 
l t 
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Exm~ Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . 

(Processo 4.229/36). 

MURILLO GUAYCURU DE OLIVEIRA , por ter sido dispensado in

justa e illegalmente do cargo que exercia na Estrada de Ferro Cen

tral do Brasil , recorreu a esse Egregio Conselho, de aocôrdo com 

o art . 43 {purte final) da Lei 5.109, de 1926, pedindo a sua re

integração • 

Esse Egregio Conselho, tomando conhecimento de sua recla

maQão, houve por bem ouvir a respeito a referida Estrada. 

Acontece, porám,' que, como lhe informaram, a Central do 

Brasil , prestando esclarecimentos, declarou que o reclamante con

tava 9 annos e mezes de serviQO e que o seu direito estava pres

cripto, de aooôrdo com a Jurisprudencia desse Conselho. 

O reclamante, por seu bastante procurador abaixo assigna

do , vem ratificar, em todos os seus termos, a reclamação que cons

titue nesse Egregio Conselho o processo 4.229/36, e pede que es

se Egregio Tribunal solicite da referida Estrada a sua fé de of

ficio , para o effeito de ficarem provadas as suas allegações quan

to ao tempo de serviço que prestou áquella Estrada. 

Quanto á arguida prescripção, o reclamante pede venia pa

ra declarar que vae providenciar afim de fazer prova em contrario. 

Por ser de inteira justiça o que aqui se pleitea, 

o reclamante espera ser attendido. 

Rio de Janeiro, 30 de Junho de 1936. 

Annexo: 
Uma procuração • 
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Estados Unidos do 
~o;Jr f y _v 

Brasil @ Estad 

/e~~cl:. 
" 

···················· ~~~~~·~··'1'~~ . ~·~~,.~·~'.~ .. -~ .. ~ .~ .. ~ ~ ~~ ~z~ ::~ t!1~:. 
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SAIBAM QUANTOS VIREM ESTE PUBLICO fNSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante que no anno do 

nas<:ímento de Nosso Senhor Jesus Christo, úe mil novecentos .. /l ...... ~----~---·~-Ji .......... aos ...... ~.~--

:~:~~~.:~~=~;::;::,~~~~~~ ~~:~~;~~~~ti~~~ 
.. /'-'~~ / ... ........... c.~?L tY.:-~""" .. d-o . ~-~~---~ ····-~-.-~~ ~-?'(~ ... . 

/ 

.. ·· ··c. -· J:<·~:;Jt:::::::::·~::·.:·::h:~.:.·:··x.:;P" ·--·-~::;;. ::~::· .. ·?.;.·.· .. ·.·.·.·.~---···.·.··.2·;_·_ · ·. ·.::.::::~: ... :.;: ... :--:::::·::: ..... ::: .. :::::::·::::·::::.: 

Ao .. qua ...... di se ........... elle ..... outorgante o::;:-® ufer ..... ..) ... os poderes que 
seu .. nome ...... como se presente fos!'le ...... , requerer ......... , ali gnr .. .......... e det 
qualquer juizo ou tribunal, podendo propôr, a quem direito tiv ,r, as acçõ~s co 
commerciaes, pt·oseguir em seus termos alé sentenças e suas c ecuções, assi 
offerecer em juizo o que fôr necessario nos incidentes que parecerem, in 
ou aggravos, prestar em sua alma qualquet· licito jura nto ; requeret· invent 
restos, sequestro e cartas precatorias, fazet· ju lificnções, habilitaçõ s, louvaç: 
ções, confissões, desistencia , tran. acções, arbitrações, arrecatiações, protesto!! tmE 
acceitar e nssignar escriptUl'8'1 de vendas, compt·as, ce são, penhor, hypothecm., ...... u . · ., ~ J.lUll• cus, de dação 
- in solutum- e outras qua squer; fazer registrar taes titulos onde convier, assignar para is o os res-
pectivos extractos ; assim como lhe concede .... _ ....... poderes para transigir ............ em juizo ou fóra delle, dar 
quitação do que receber, sub tabelecct· esta, se convier, e os substabelecidos em outros, e releval-os do en-
cargo de satist~:~çiio que o _direito out?rga. E de co~ o assim disse - da qlle_ ~ fé, la~re· te.· ~ 
mento que"!í~·lht}SLI,ld_9 ~ acc . ... . ..... s1gn \ ~ ___ -
~ ,y. f'~~--- - ( - --~~ e- <~~ ~ 
~ .úG C:Zr-,7--o ?,._~;J<== 2 _J_a -: t-;. L • ~ -

C ;R /?);f c. ;7'· • I 

-~----~~ ~ .. 
~~ r ._ 

}-~ ~ :,._c.-
....... .:,.. ________ ----

~~~~~~~ 



ADMINISTRAÇÃO 

N. 

/ 0: ' 
de . c_f?'&UO 

~~~. :!{~ / 
.... ~ f9Y jJ 

;;ir . r ,ctor Geral da >..>ecretr. ria do Conselho Nacional do Trabo.J11o . 

CCLlGO recebidO O O~ leio 11° l - G46, te do 

corrente, no _L,a.l 

de 011vr.:1ra_, 1t1e reclamou a cnse co~scl11o contra o neto CJ.lC o de_.-

nittiu do servlço desta ~stra u • 

.c. resr)ostc., cabe-r.1c esc1arocer-vo~ c.tuc o rc 

clo.l nte e 'c... :pr ti cante de con.i rente, o .~.ect1 v o, da. 2a. Dl v1são c , 

por ortarin da Diroctori desta 1!Jstr9-c.la. , @. ~ de J nej_ro de 1928, 

t\l)licad no Dlur: o -rnc1al do 10 do mez seguinte , fo_ exonerac.lo , 
' IJOr abandono de etnre~o , de co1 ormiélade com o art . 113 do ~ .... ...,ulo.-

mento entZio r.1 vic;or (Doer to 13. 940 , de 25 do z bro de 1919) , 

combin~Jdo com o do a:rt . 14 do crc to 14. 6G3 , de 1 v de .. ?evcret 

ro de 1921. 
Na epoca da d pensa contava o interessado 9 

annos , dois mez s e 1 dia 11qu1dos de sorvlço , occasi ffo em que ,mes

mo na '1 potl1ese de já haver reunido um decennio in ·ogral de fre _uen 

c1 1 aind não estava em vir.·or , rx:tra os Cilprr,__,ados dostn via- forrea, 

o Decr .... to 5. 109, de 926, 1e s6 teve exec 1çffo a pa1~ c o de T'e 

vereiro de 1928, UD.I.ldo se ins·· 1lou a 1x de ··poncnta( orlo. o on 

"' soes . 
.,., 



n 1.• c o 

* 

... 



Outrosiw, de a.ccôrdo con a jttrisprucloncia. desse 
' • I 

Conselho , o pretendido direito do interes .ado C.. reclUlllC.çuo in-

terposta já toria. incorrido em pr·wcripç5.o , circLUnstunc1u essa 

llUe , ulli d aoo oscl cimentos expostos , torro dcsnecessarla 

a remessa do rocesso 1· -149- 30- 33 , a que vos rcforis na parto 

iinal do of·1c1o 1- 646. 

( -37 . 365-36) . 

TE JID 

. :'j D.-

V' 



it to 

u ycuru c iveira reauer so ·a solicit do á •.strada de F ~-

r o CPnt:rê 1 ôo r si 1 o c r ti f'i c a do (') seu t · mno dP .., x·vi o, 

afim de Qle fiauP erfeitamentP rovado estEr lle am arado 

ne o cisnosto no art . 43 da Lei f . lO~, vigente na occasião 

d s dispenso. u.e.lla fcrrovi • 

tambem onP, te do ti~o conheci ento 

quQ a Estrada, entr o tras inform ÕPs, lcr.a q1 o i-

o reclamante estava reFcri to, de accôrdo com a juris-
, 

cia deste Instituto, estn tamanco as necessarias provi -

de demonstr-ar e ~a t~ d~ rocedencia de taes al-

1 gaçõe.s . 

A Estrad· de Ferr CPntral do rasi , res on endo 

Bo of'ficio desta Secretaria, .j.unt a ls . , i ní"orma aue Hu -

rillo Guaycury de Oliveira foi demi ttido c1ao lPlla f rrovia 

or- aban ono de -mpre~o - uando contava 9 ,nno, 2 mezes e 

de serviço . 

Pretende a Estrada ue , mesmo na hypothesP. de po~ 

o peticionaria mais de 10 annos de s rviço na occasião 

dispensa , não estava amnarano pela Lei P- . 10~ , de 1926 , 
' I visto que a rre sma so entrou em execução em Fevereiro de 1928 , 

que.nno foi imtal ada a rospectiva Caixa de Aposent doria e 

Pensões . 
Sob o fundamento de estar prescrinto o direito 

do interessado para pleitear a sua reintegrnqão na(]uell a Es

trada , deixa a mesm e enviar o recesso H-149- ~0- :"3 , a que 

all de o of~icio desta Secretaria . 

• 
Antes de entrar na a rPciação das allegaqões da 

Central do Brasil , relativament ~o direito que assiste ao 



... 
/ 

re.clamante para nlritear , perante este Conselho, a sua volta 

aos serviços na uella ferroviE~ , nrononho aue á mesma se offi -

cie novamente , insistindo no cum r.irnento da arte final do ci 

tado officio e fls . 

Suggerindo ainda a conv niancia de ser solicitado 

'á supra citada errovia a remessa do certificado õo tPmpo de 
, -serviço do reclamante , passo estes autos as maos do Sr. Di-

rector da Secção, para os fins convenientes . 

Retardado , por accumulo de serviço a meu cargo • 



" 



1 ... I \J F. 
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l-1 . 2~7/~·- . ?29/36 

.,r . cur111o ':; .u Y<:l.4T'l1 

/C e /! Vcl .. no de o 1ve. r 

\ n~ "6 c s·:t b 

r o 

c OI' Cl '-'0 r·r . P!' .• 1dtW.C , CU! n_ 0-JO~i, 

1 .o r , mtc, fi..:· b 

e ~o 

c 1 · :nr.os , .) ·. -. t o 1 

pen~ cl 

'1 l~.;: lu • , ~ r".!' n • ": zo 

1 o :-u_> .·1 >r 

ro entr 1 do 

os ·.utos o pro-

cesr-o e· ue recl s on 1.' 

tte ~ s :, sru 
.., 

ço s 

uS •lt:::> So·r s 

i 11'ec to \.r 1 d • ~c r t 1~.: 

• 
• 
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Exmo. sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

(Proo. 4 229/36, 
inicial • 

, 
MURILLO GUAYOURU DE OLIVEIRA, accusando o recebimen-

to do officio n. 1-1.297-36, de 16 de Setembro ultimo, tem a hon

ra de submetter á elevada apreciação desse Egregio Conselho a in

clusa certidão, ~ qual prova que ~ 3/11/932 ~reclamante ~ ha

via solicitado reintegração ~Central do Brasil, eTitando, desse 

modo, a presoripqão de seu direito. 

Relativamente, por~m, á prova de seu tempo de ser

viço superior a lO annos, o reclamante ~ venia para reiterar 

solicitaqão feita anteriormente, isto ~. que esse Egregio Conselho 

se digne requisitar da Central do Brasil o processo M-149/30/33, 

do qual constam todos os elementos a seu favôr, inclusive ~!!!: 

12.2 e ~ serviu ~ e:xtrtnumerario (diaristA), J.m sanhar .2.! ~ 

mingos ~ ter1ados. 

A' vista do exposto, e considerando que o prooesso 

M-149-3o-33 não p6de deixar de ser apreciado por esse Egregio Con

selho, o reclamante, oontiado na justiqa que preside os seus actos 

espera aer attendido. 

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 1936. 

Anne:xo: 
Uma certidão. • 
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I s • 
J 1ro 

1- I 1- • .9/3 • 

Sr. D1r ator a t de rro c t o 11 

elro 

1t ento o!! c o 1 ~ a 
' 

8 d J o 

co Sec et ri , e n !o o quer · 

o 1, , ol1c1 - oc r v1 c 

s nt l e r c t . !lnal u llc ot 1'1c1o , 

..,to , s J re. tt1 o, \.: t: tro pr ~~o e 15 d1 
' 

s o n~ • J. I / ·"""' ... , e , ..... o u l, 

ur Ulo 11 e1 ,s ) d.r v r r c r co 

4 tl '"'o s u t .., rv1 • 

,. 
· u o 

( 

D1 ctor Geral d cr t r1 

, 
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N. 

c j 

• • I -~& )g 

Crfen~ta/ ck- ~1/ 

I 

sr. D1reotor Geral da Secretaria do ConaelhQ Kaolonal do Trabalho. 

A ft4eado ' eo11 ltaqio ante •• • eo t-

• D1-

J-eetor de Jaaear '• To••• ... a o ~troo••• ~oo llado Ba

'ra4& n• .1,9/SQ/83, etereate ao •x-pra•ioaate 4e ooateren-

\e 4••~ •ta-terr•• - yllo Quarourd 4e 011 1ra. 

,/ l.jjo1 
~ . I SAUDI E JRATIJUIIDJ.Da 
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MIMISTERIO DO TRABALHO, 
lftDUSTRIA E COMERCIO 

-·--.............. ......... Secq6o 

O. N . T .- :!5 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA L HO 
-

ACORDÃO 

19 ........ 3..8 .... . 

VISTOS E lillLATADOS os autos dêste processo em 

que é embargante - IvíurillQ Gu.aycurú de Oliveira, e embargada - a 

Estrada de Ferro Central do Brasil: 

CONSIDERANDO que a Primeira Câma.ra, por Acórdão 

de 6 de Abril ue 1937 (publicado no Diário ficial de. 23 de Junho 

seguinte) julgou improcedente a reclamação oferecida pelo ferroviá

rio Murillo Guaycurú de Oliveira contra sua demissão da Estrada de 

Ferro Central do Brasil , ocorrida em Janeiro de 1928 , atendendo o 

que não estava amparado pelo art . 43 da Lei 5 . 109, de 1926; 

CONSIDETI.ANDO que a essa decisão apresenta emba.;: 

gos o reclamante, pretendendo provar com os novos documentos oí'erec,! 

dos que na data da demissão Já contava mais e 10 anos de serviço; 

CON::3IDERA1TDO que sobre os novo.s documentos foi 

ouvido Serviço Tecnico tuarial, havendo este demonstrado em o pa

recer de fls . 45 que não assiste razAo ao enbargante ; 

CONSIDERAi DO assim que continuam de pé os funda• 

mentes da decisão embargada; 

RESOLVEM os membros do Conselho Nacional do •rra· 

balho , reunidos em sessão plena, desprezar os embar os . 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 4 . 229/36 - 2 ' 

Rio de Janei.. r o , 7 de Julno de 1938 . 

Presidente 

ela to r 

rocurador Geral 

Publicado no 11Diario Oficial" 

• 



11.1 . T . 1. C· - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-1 .752/38-4. 29/36 . 13 de Outubro d 1. 938. 

Sr. rillo Guaycurús de 01 v • 

/C do r. lv nttno de 011v 1 gra. 

26. 

1ro. 

L vo o vosso conhecimento, a 

os devido !1ns, que o onselho Pl no, anr c 
"" ando os em r os nue 1nt r uzestes d c o . 

ror r c1 el 1 • C ra dest ons lho, nos 

s o proce so ref rent 
,., 

r cl "'G o que 

rormul ste contra str a de F rro e~t 1 
,., 

do r s 1, e s ssao d 7 de Julho • s ado, 
"" r solveu r z r ditos mb r os, 

constan s do acórdão publ1 do no 
• • 

e:ac: razoes 

"D rio 0!1-

ctal de 2 de s tembro p . r ndo. 

N 

Atenc os s Sau acoes 

( J. • d art1n c st1lho ) 
/. Diretor da Secret r1 , Interino • 

• 
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• 

1-1.751/38-4.229/36. 13 d Outubro de 1.938. 

• 

Sr. Diretor da Estrad de Ferro C ntral do Brasil. 

Praça Cr1st1ano Oton1. 

Rio de Jane1 ro. 

Incluso vos re eto, ra r ns de <11-

rel. to, cou1a <1ev1 <1 nt au en ca do nc6roão !'2. 

rer.tdo pelo onselho . leno, e sess"'o real1znda 7 

de JUlho • passado, nos ~ tos do rocewSO e e 

o !errov1ár1 o ur1llo Guaycurú de 011ve1ra 1nterpoz 
"" embargos á c1sao profertd ela 1 . ·m ra c1 ste 

~onselho, que julgou 1 
... 

roce entP. r ela çao p lo 

mesmo formulada contra ssa str da. 

... 
Atenciosas Saudaçoes 

• de ar 1~ast11ho ) 

Diretor d secret r1a, Interino • 

• 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA e COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MP. 
RIO DE .JANEIRO, O. F, 

l~+J752/38-4.229/36. 13 de OUtubro de 1.938. 

Sr. MUrillo Guaycurús de Oliveira. 

A/C do Sr. Alventino de Oliveira Agra • 

. ua Anna Gu1maraes, 26. 

Rio de Janeiro. 

Levo ao vosso conhecimento, para 

os devidos fins, que o uonselho Pleno, aprec1 

ando os embargos nue interpuzestes á decisão 

pro erida pela la. Camara deste conselho, nos 
N 

autos do processo referente a reclamaçao que 

formulastes contra a Estrada ae Ferro Central 

do rasil, em sessão de 7 de Julho p • assado, 

resolveu desprezar ditos embargos, pelas razoes 

constantes do acórdão publicado no "Diário Of1-

'' cial de 29 de Setembro p. findo. 

Atenciosas Saudacões 

' Diretor da secretarta, Interino • 

• 
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--------- ----------------'"fRIO DE .JANEIRO, 0, F. 

1: -1 •. 7.52 1 38 . 

Sr . Murillo rrua curús de Olive1ra . 

A/~ d9 SP. Aloeft~iRe de Oitvei re Agra . 

~· 
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gk~ ~ $~o ~~ta/ ck !!/j;,acJi/ 

........... .DIVISAO 
Rio do J"oiro,j

1Ó. .... JL. -···· ..... .. :! .............. ...................... Jo 19 ••.•... 

.................................................................... ··················· ········•••4••• 

.Direotor Geral da eoretaria do Conselho Nao1ona~ do Traba • 

Em reterenoia ao vosso ott1o1o 1-1530/39 /36, 

de 20 de Setembro ultiD1o, pelo qual oommWlioastes ter ido tao 

da pelo pr zo de lO diaa, Dês Seor-etar1a, vista do processo q 

Mnr1llo Guayc'llri ~11~1ra reolama oontra ea tra a, ar1m e 

que tosse apreeantad oontea'&iação aos m rgo oppostoa lo re-:tari-

4o ter~o11ar1o ~ resolução da Pr~eira Camara do Conselho cio 

4o Tr-abalho proi'erida nos· me&lDOa utoa~ oumjll"e-me dtzer-vo.s que 

Central do BrasU nte integralmente o que attirmou -r çao . ... 
ao nenhum d1re1 to do embargante, na readmi sao aolioi ta ,. 

o ottiot n. '115, de 24 de Junho ~ 1956, ouja o6pia s 
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EST DA DE FERRO CENTRAL 12Q BRASIL 

COPIA - Ofticio n. 725, de 24 de Junho de 1936.- Sr.Director Geral 

da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. - Acouso recebido 

o otfioio n. 1-646, de 8 d~ corrente, no qual solicitastes informa-
... 

çoes sobre MUrillo Guaycur~ de Oliveira, que reclamou a es e Conse-

.. 

lho contra o aoto que o demittiu do serviço desta E trada. - Em ras

po ta, cabe-me solareoer-vos que o reclamante era praticante de con

ferente, et f otivo, da 2a.D1v1são e, por portaria da 1rector1 de -

ta trada, de 24 de Janeiro de 1928, public da D1ar1o orricial 

de 10 do mez eguinte, roi exonerado, por abandono de empr go, de oon

tormiãade oom o a.rt. ll3 do Regulamento então em vigor (Decreto 13940, 

de 25 de Dezembro 1919), combinado com o 2• o art. 14 do Decre-

to 14.663, de 1° de Fevereiro de 1921. - Na ~pooa da dispensa conta

va o interess do 9 annos, ~is mezes e 1 dia· liquidos de orviço,oooa

sião em que, mesmo na hypothese de já baver reunido um deoennio inte

gral de trequencia, ainda não estava em vigor, para os empregados des

ta via-rerrea, o Decreto n. 5.109, de 1926, que s6 teve execução a 

partir de 6 de Fevereiro de 1928, quando se installou a Caixa de Apo

sentadoria e PensÕes. - OUtrosim, de aocôrdo com a jurisprudencia des

se Conselho, o pretendido direito do inter ssado á reclamação intar

posta já teria incorrido em prescripção, oiroumstanoia essa que,allia

da aos .esclarecimentos expostos, torna. desnecess ria a remessa do pro

cesso -149-30-33, a que vos referi na parte final do off1o1o 1·646.

- Saude e Fraternidade (a) Mendonça Lima - irector .-
... 

v i s t o 

• 







56 /38 . 

roces o n: 4 . 229/36 . ~~UNT_:- !urilo ua~curú de l±v ir , olicita 
eintegraçao p· a o cargo ~ue xercia 

na CentJ' 1 do Brasil. 

~x~1inando o certi!icado de flo . 26(c6p~a da f' de oficio) do ex-;ra
ticante de conferente da 2_ i visão da • de erro Central do Bra il ,l·ela
tivamente , ao tem. de serviço prestado pelo mesmo á ~strada, que o dis
pen ou 1 ·em justa causa, 1 ão obstante , contar mais de 1 anou de oervi .o , 
confór e alega, cump1·e-me informar que, trabalhou co o diarista e men 
list nurn período inferior uos 10 anoó, o ual não li;le a e 0 ura a rein-
teur çÕ.o ao caruo ue exel'cia. 

Como 

x) -
Como 

C LCULO DO T 

diarista:-

Ano Tempo re· 1 
(dias) 

191 8 
1911 54 
1912 181 
1913 174 
1914 164 
1915 122 
1916 3 
1918 68 
19~9 1 8 
1920 219 
1921 3 7 
1922 276 
1923 334 

2.078 

assou u mensali ta a 5 . 11 . 1923 . 

mensalista:-

o e o re 1 
(dias) 

!~~~ 47 
339 

1926 289 
19~7 262 

937 

1:-

Diarista:- G a. 8 . 16 d. 
ensulista:2 a __ • ~n . 17 d . 

9 a. 6 .w . 19 d. 

ou 

'empo no ut v 1 

8 
54 

181 
174 
164 
122 

3 
68 

168 
219 
3 
276 
27 

2 . 016 (x 
6a . 8m .l6d. 

e po computavel 

47 
339 
289 
262 

937 
ou 2a . 9m.l7d . 

/MI • 

\ .. n;;l'al, na f' 
1 
rm· d.; nort· ria nQ 31 

.1:' ' 

tu, rio - ,het·e. 
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Proc. 4229/36 - Assunto: MUrillo Guaycurú de Oliveira rec,ama con 
tra o áto da ~.F.C.B. que o demitiu do
serviço. 

PARECER 

Não se conformando com a decisão do acórdão da Egregia Pri

meira Câmara á fls. 34, dentro do praso legal, o interessado in

terpõe recurso de embargqs á fls. 37. 

A decisão recorrida fundou a sua conclusão deliberativa no 

fáto do reclamante não ter completo o decenio legal ao tempo da 

demissão, de maneira que não estava amparado pelo art. 43 da lei 

no 5.109, de 20 de dezembro de 1926. 

Nos embargos o reclamante alega ter mais de 10 anos ao tem

po da dispensa, mas o Serviço Tecnico Atuarial, pela informação 

de fls. 45, prova que o recor rente apenas contava 9 anos, 6 me

ses e 19 dias. 

Em obediencia a lei opino sejam desprezados os embargos e 

confirmado o acordAo da Primeira Câmara. 

Rio de Janeiro, 20 de 1938. 

Procurador Geral 

SF/ 

CONCLUSÃO 

GJ'f!Ja data, /apo leó ~ ~ 
?!~~. ~. c?9~. 

fffnz.!.::.~ 
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(PROO. 4.229/36) 
"OPPOE EMBARGOS" 

EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

o 

o 

l?or 

~ 8 • ~~-\~~ r 
-~\~ ~ -

acc6rdão ' publicado n "DIARIO 

l 

I 

( 

OFFICIAL" de 23/6/37, 

a douta Primeira Cama.re. desse Eg.Conselho, considerando 

"que o Reclamante não provou que d dpooa da dispensa ti
nha ·aasegurado o d'ireito á estabilidade funccional, nos 
termos do art. 43 da Lei 5.109, de 1926" . ~ . 

resolveu, por falta de fundamento legal, Julgar improcedente a 

reclamação em que MURILID GUAYCUR-6 DE OLIVEIRA pleiteou a sua 

reintegração no cargo que exercia na E.F.Central do Brasil. 

, ·:Assim, e 

Considerando que os Rratioagtes ~ conferentes extranu

~erarioe, at4 1924: 

a) - eram diaristas; 

b 1 - percebiam a díaria de 6~~000 e 

o) - não recebiam ~ diarias ~ domingos ~ feriados (doc. 1) ; 

Considerando, maia, que MURILDD GUAYCUR~ DE OLIVEIRA, 

de 1910 a 1924, serviu á Estrada como praticante de conferente 

extranumerario, .!!!!!! ganhar M domingos !!. feriados .! percebia ~ 

diaria de 6$000, contando nesse periodo, ~ diarista, 2.477 

dias, ~ consta da ~ f4 de of:ficio e.nnexa .!2,! autos, ou se

jam 8 annos, 3 mezes e 2 dias, em face da jurisprudenoia desse 

Eg.Conselho, transcripta na petição inicial, a qual acaba de 

ser ratificada (doc. 2); 

Considerando, ainda, que o mesmo MURILIO, de 4/12/924 

at' ser dispensado, trabalhou na Estrada, em caracter effectivo, 

902 dias, n'um total de 2 annos, 6 mezes e 2 dias, como faz cer

to a referida f4 de officio appensa aos autos; 
• 

Considerando, finalmente, que addicionando-se os dois 

periodos de tempo de serviço, entre .2!!. qua.es não houve interru

pção, verifica-se que MURILIO GUAYCURtt DE OLIVEIRA, quando foi 



dispensado, J' contava 10 annos, 9 mezes e 4 dias de serviço, 

consoante eat' demonstrado na exposição annexa á petição i

nicial; 

MURILLO GUAYCURtt DE OLIVEIRA, na f6rma do § 4° do 

art. 4° do Reg.approvado pelo Dec. 24.784, de 1934, ratifi

cando, in-totum, a sua petição inicial, ve~ embargar a de

cisão que lhe negou provimento e espera que esse Eg.Conae

lho, reformando a predita decisão, se digne decretar a sua 

r ipt ~ção no cargo que ocoupava na E.F.Central do Brasil, 

com todas as vantagens legaes, por ser d~ 

J u .s TI Ç A. 

Rio de Janeiro,~ de Agosto , de 1937. 

P.P. 



~o~ oE FERRO CENTRAL DO 88· ç_~'t\\"" ASI{ (Doa. I) 
SECRETARIA 
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Proc. 2.131/33- VIstos o· .relatados os autos do processo 
em que ão partes lta.pbo.al Comeira1 como realamanl.6, o 
Companhia do Navegacllo Lloyd Braetleiro, como reclamada~ 

Con iderando que, em v1rLudo de não haver dado a re
ferida. Empresa cumprimento ao accordão de Le Conselho. d 
5 de abril de 193-i, que d Larminou a r intcgrao11o de Rapba 1 

, CQmaira, cst r quet· a extracc!io da Carta do Setença parB 
promover a e coucã do dito julgado; 

Considerando CJUI\ nos krmos do art. 5•, § 4•. do regu
lt~m nt.o anpt·u ado pelo tlccreto n. 2í. 781, de 1934, é proce
dente o p ' dido: 

· nn~oh•em o membros da Tere ira · Camara do Conselho 
· Nacionnl do Trabalho autorizar a o;d.raccfio da Cartn. de Sen
t~nça. - Rio de Jnnetro JO de novembro de 1936. - Luiz 
e Pa11ta Lopes, president , n.o impedimento do effocllvo. -

Lui: Augv to dn Rego Mo11teiro, I'Olator. -Fui presente. -
, Nate1•cia da .Silveira zo arlj. do procurador geral. 

Proc. í. ü i / 35 - Vistos P relatados os autos do processo 
, ·em que são partes Franci' co ,F t'nandeiS, como reclamante, e 

Thc cLopoldinu Raihvny Cumpany. como reclamada: 
Conslder.o ndo quo a queixa. ersa. sobre suspensão do 

ervtco. occorrida em ouaubro de 1929, e mantida até junho de 
193!. corno pena disciplinar; 

· Considerando que. ouvida n Empresa, confirmou ella. a 
· pena im,posta, e cJareceooo que a me. ma se verifioou em vir-
1.t~de rla inquerito administrativo in tourado contr o recla-

~; . 
Con:.iderando que, de nccordo com a Jurisprudencia deste 

· tlon alho- Proc. n. 14.321/33, publicado oo Diario O(fícial 
Qe 1.3 de outubro do corrente anno- aos empt•egado das em
prest!s sujeitas ao regitnen do decreto n. 20. q65, de i931, não 
pode ser aplicada. como medida disciplinar, a suspensão eu-

rior 'a 90 dias: 
Resol em o tw tttbt·os da. Terceira Camnra. do Con~Selho 

• ·aeionnl do Trnualli·• julgar pt"'cedente a reolama.cão, para o 
fim de cond mnar 'l'ltc Lropoidina llailway Company ao pa.-. 
gamcnLo do salnrio r lutivo oo tempo superior a. tre mezcs, 
da uspon ··ão. - nio ele Janeiro, 10 de novembro de i936. -
/ ,ttiJ de Paula ~oprM, presidente, no i'mpedlmento do effectivo, 
- ~ui: Au.gusto do Reqo Monteiro, relator. - Fui presente 

r:J:::~--'_j,.;at;,;.;,.-;f!r_.C.;i _a da 'itVPiT(I 2• adj, dO prOCUradOr geral • 
.Proc. 2.08.1-35 - Ag-CS-36 - Vistos e rolatados 1)8 

autos do proce o err.' qu eão pari : José Ribeiro da Si1va., 
.como r clamanle, e a E trado. de Ferro Central do Brasil, 
eomo roolnmada: 

ICou:;idcJ·audo que a queixa versa sobre di penea do ier
;.,..., orcoreida m 17 do fevereiro de 193.2, por despacho dll 

,P, ectoria da Estrada, sem quo houvesse. inauerlto adtninis
trati o contra o reulamapt~>· 

(DOC . 

Considerando que, de aocor-do com a certidão constante 
dos autoe, o rec!a.manLe, que era dla.nsta, contava 3. ~a dias 
de serviço, e, a:~sim: · 

Considerando que, tendo e_nr vi ta a jurlsprudencia 
deste Con elbo os diarista evem ter o numero ao atas de 
~.Y!ÇQ fv ãifto j;lor 3"00, o que díí ao reclamante 11 ·a.nnos, 
rrmezes e :oras ãe acLívidade funccional; 

Considerando que, nos termoo do art. GS do decreto 
n. 20.465, de 1931, o suppficanto n· o podia ter sillo demil
tido cnão crr~ irtudo do falla gL·a e apuruua 1·cgu1umJCulu 
em inquer1to administrativo; 

Roso!v.em o membro da. Terceira Camat·a do Cou e1lto :'\a~ 
cional do Trabalho julgar procedeu a roclamuoii.o, para de
terminar a reintegração de José fii·bciro du 'il a noi! b' r •l
co~:~ da Estrada de Ferro Cent-raL do Brut:ül, con1 as vantagens 
legaes. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro da J 936. - Lu i• E' aula 
LOlJet, presi<lent,e, no impedimento do cffectivo. - Lni,;. 
Augusto do Rego Mónttl!iro, relator. . . . 

1 Fui presente, No.tercia àu Silveira, 2~ adjuncto do. I}N· 
curador geral. . · 

Pl'Oc. 9. 730-35 - Ag-OS-36 - Vistos e rola lados 3 
autos do proces o em quo ão partes; Alipio Baptista dr 1. 
melda, como reclamante, e as Corr.'panhia · Energia ·Blerüi
ca Rio Graodentie c Carris Porto Alegrense como reclamado"; 

Considerando que a queixa vel'l!la sobre rebaixamclllP 
da funccões de sota-capataz para as de operarias, com· ru
ducoão dos salarios de 1S600 por. hora para 1eooo; 

Considerando que o reclamante, ao contrario do que cr· 
c! aram as Emprezas reolama.dae, provou que ao tcrrtpo . em 
que soffreu o rebaixamento e reducçâo, já contava maL úe 
fO annos de serviço, e, assim, e.stava amparado pelo dispo~:l' 
no art. 53 do decreto 20.165, de' i de outubro de 1931; 

Considerando que as referida.s Emprezas não prova1·~···· 
quo ditos rebaixamentos e reduoçio participaram de rri!.ldiJa 
geral, dictada por motivos de ordem nnance1ra ou, ao menol!. 
relevante; 

Considerando, por outro lado. que oonLra o reclam:u.' <• 
nlio se argulu qualquer falta grave, devtdamento npura•lo 
em lnquertto admfnistratfvo, e, assim, err~ fa.oo da Juri~pl'u 
deocia dc.soo Conselho, é de so julgar procedente a reclama
cão; 

olvem os membros Terceira Camara do Conselho . ;•
ofonal do Trabalho, dar provítrH.mto no pedido de fls. ~. l'll l" l 
o fim de ser o !llPPlicante reconduzido aos venohn-entos :11 
terior 4 reduoclio, e indemnizado, outro !m, da re pccl i\:. 
differenca. 

'Rio de Janeiro, iO rle novembro d Hl36. - Lul:: Ptml 
Lopes, pr.e id ote, no !mpedlrr.' nto do etfcetfvo. - Lui:; 
Augttstl> do Reno Monteiro, relator. 

Fui wesante, Natercla d.a Sitveira. 2• o.dJuncLo do nro. 
curador geral. 

I 

Ministerio da Agricultura 
As a signaturas officiaes "eveu1 ser re

I vadas annualmente, por intermedio da 
woretaria de E' tado, quando o pedido 

.lló venha acompanhado de empenho da. 

Geraldo Teixeira Vldigal. idem, idem, 
idem. - Regi Lre- e, mediante o paga
mento da. multa da lei, que arbit.ro no 
minfmo de 200$000. 

ta.s no Porto de Santm e S. Seba. tião. 
Como omprovanl.6 da arrecarlacão em 

OIPr co, trau mitto-vo oe documento,. 
contproba.LoriDS üe ns. 1.282 e os re3p • 
ctivo balancet.es de ns. i a 25, relati
vos no porto de Santos e os docurnonLo~ 
co.mproba.torio de ns . 1. a 8 e os balan
cebes corre pondente de t!B. 1 a 2, t'<lln
LI-vo~ ao po1·Lo do Sllo ebasLlilo e ~oli
,-.,ito as VOI!SU provide11cias uo so!.1l.hl 
do s r pa-sada a. r ~P tiva quitacií "• 
da...Ia ltaJ ·a de re€•J>Ont>abilidade aos bne
oiooarí06 en 1 rregadoe desse s rviç •, 
uma vez verificada o. x>act!dl\o dns ul
lud ida taxas, que, no ref'erldo periodo, 
procedeu aquella isealizaoão. 

claspesa, á conta da propria repartição. 
A assignatu'l'as pagas por meio de des

conto em folha devem ser, tambem, t•e 
novadas por intermedio das repartição 
pagadoras. 

Sorio susppnsas as romossas p l'a os 

Oepnrt mento ncional da Produ· 
cção Vegetnl 

DI~ECTORL\ DO ENSI1 O AORICOLA 
li.."'(PEDIE:-JTin 00 SR. DHUl:CTOn 

Dia 30 d dezembro de 1 031'l 
Requerimentos despachados 

, ::;yJ,•io Scnrling 'Branrlfio, pedindo o 
l'egfslro d() seu diploma do engenheil'O 
agronomo. - Regi lro-se, mediiJ.nlo o 
rJagamento da multa da lei, que arbitro · 
no mtnimn- d <>00$000 . 

José Rezende' Monteiro, 'Pedindo regis
tro do eu diploma de teclmioo a.grioo
la .. - Registre-se. 

Francisco Guimarães da Silva, podJn
do registro do seu diploma de ngonhel
ro o.gronoino. - Sa.tisfnr.n as cxlgaucins 
ria in formação. • 

!XPED!ENTE DO n. OIJUCTOI\ 

Dia 2!> de de:tombrro de i03G 
r·. direotor da. D. E. c. 

Ann61XO, pa o ás vossa müoe, para 
dE1vidos fin , a i • via. do boletim e a. 

1• via do quiLdro demonstrativo do mo
vimento da. e:q>ort.ao o, da ren.dn arreca
dado., em sellos federaes na import.an
oia de 61 :15!$200, na rói-ma do art. 2• 
do reguLamento StW'rovado pelo dect'eto 
n. 23.835. de 6 de f!M!reiro de 19134 -
taxa de in i))éeçlio de oitrus e da expedi
cão d3 certificado para expotLaç~o. -
durante o periodo de 12 à. 3i de mMo do 
corr•cnte a-nuo pela. Fisoa.Uzacão de Fru-

Outrosirn, culll(pre-me fnrormar.vo~ 
qu , o boletim dn renda. arrec~ndt~da r~
ferente a mez cle abril o os !'!.~ 1 ectt' o· 
docum nLos c mprobntorios, vos seriio 
enviodos owortunamente. 1 

- Sr. director geral do D. N. P. \". : · 
N. 3 • .159 - Iderotioo Q of!ioJo nume-

ro 3.458.. 1 

• 

. 3-460-. tim de que providencJ• 
t>Obre a resa>eoLlva baixa, encaminho--. , 
com o present , cópia do termo de 11 11 • 
te rio muar "Hn!a" pertencente :.í r,t • 

' 



cão Exlpel'l!mentat do Pomoilogla de Deo .. 
doro. viotill).ado po.r "Anasarca''. 
-Sr. director g ral da O. E. C.: 
N. 3.461- IdenLico ao offlcio nume

ro 3.460. 
-Sr. dire,c.tor geral d D. N. P. V.: 
N. 3.465 - Em addiLam nto no meu 

officio n. 3.239, de 28 <1 novembro ul
timo, solicito vo. sa;:; providen ias no 
entido de que a. disr.tibuição dn crc.jj[o 

pedido na relação annexa ao ofiiCJo aci
ma referido, para pagamento uos venci
mentos do auxiliar de eseripta de ::• elas
E-e, Mario 'l'heophilo de Araujo fiib l'ÍI'O 
para a Delegacia Fiscal do 'l'hllsouro ~u
cional de Sao Paulo, seja o me mo dis
lt•ibuido á Pagadoria de.,fe mm1sterio, 
em virtude do olludido auxiliar de e:OC!'l• 
pta ter sido trnns.ferido com a 2• Scccílo 
l'e !mica para Magé, E Lado do Rio. 

N. 3.470- De accordo com o dize
res tio vosso officio n. 4.U9-V, de i2 
da novembt·o u!f.imo, passo as vossas 
_.não·. para o~ devidos fín:, a planta c;oli
cit.acia pela Dircctoria do Domínio (]a 

OtA'ftiO OFFICIAL~ 

Dia 31 
Sr. director g ral do D. N. P. V.: 
~. 3.479- lJat·a. effcito de pagamen· 

to, rem tto-vos em q vias as inclu as 
contas da Companhia Telc,phonica Bra
sileira, n. i-1.648 e 12.787, nas JmpOl·
tanoJas de 1: 15:!$3t>O o "i0$:100, r~~:>pe
cLívamenLe proveniooll.es de riBSignatuJ•, s 
dos telephÔnes desta Dire tút'la c dop~m
denclas, durante s mez s de junho s de
zembro do corrente anno. 

N. 3. 480 - Solioita.Ildó voc~sas prJv i
d neias no sentido de ser paga pela Pa
gudoría deste ministerio, junto no pre
scnto vos remelto. em quatro (4). vias, 
11 folha de pagamento ~upplementar do 
pr.saon.J contt·actado nos termos dos ar
tigos. 5" e 6° do decreto n. 872, de 
i/6/36, para os trabálhos d'\ Est.acão 
Experimental de Pomologia de Deodo
l'O, rela,tiva ao mez de de:temhro de 1036 
o na importancia de 366$700. 

N. · 3.481 - Junto ao pre ente os 
transmitto, para OIS devidos fins, a fo· 
lha de pagamento de horas de servil;o ~nllio. 

Dia. 30 extraordinario vencidas por funcclona-
Sr. ôi I'rdor geral do D. N. P. V:: rios desta direotoria.. reláLiva. ao mez 
N. 3. ~72 - Para os dPvidos fins, re- de novembro do corrente anno, na im

Jm.etto-,·o. 01n 4 v1a11 a inclu ·a f olho. de porlancia de 5:495$500. 
J)agamenLo dn gi·ntifiraoão pot• sel'Viços N. 3.482- Para effeito de pagameu
,proolodos f6ra. da· hnr·as rlf'l eXIpediente to remetto-vos, em quatro vias, o. inolu-
lla impnrtanda dr 1 :200MO . n que fez t d Sã p 1 R ·1 
,iú:.'l o ' r. 2• e. rlpturai·io T.ro,poHo di! a con a a o au o at way Compa-
l\faria1 en<·arr gado lo J<:xn ditm.L. fie 11y, na importanoia de 72$600 prove
Mú'lroo rom 0 dP 'Parho do Ht•. minitõtro, nicnle de transportes feitos aos ngri· 
tcommu11icado rm oJ!icio da D; E. c. du cultores registrados neste minisierio. 
~8 do cot'rent . · N. 3. 4.83 - Para effeito de pagam n-

A de®pesa m n~lreco corrr.rá. por con. to apresento-vos, em quatro vias, a in
la dos re ·ur da V rva ::J• - r!.. :J• clu·a conta da Companhia Mogyana de 
f(annex~ f O) !ri j 15 de J3 de llOvemh~o li; tradas de Ferro, na importancia do 
(te H>3<>. Tttuto - . • P. V. Comq. 405$200 proveniente de transportes e 
rnacAo- Pessoal - lU- Dinria , Aju- pn agens feitos em proveito desta ui
da de Cu to, f'Lr., 'ub-Consigu,acilo 00 recLoria. 
-Para af[,rudr-r·, rlc., d' B. F'. 
j Junto a 1• \in do mponho. N. 3 • .181,- ParMeffeito do pagamen· 

- • r·. dl'l<".sat.lu fiscal 110 E~tado do lo r.f:metle-vos~ em quatro v las, a inclu-
}'at'aná : • .a conta da. São Paulo Railway aompa-

N. 3. '.73 - Communko- ·o pnra os ny. na 1mportancla de 365$700, proveni
!fin ·onvenienlc , que por de paollo de "CJ!'~é; de transportes e pássagens effe-
15 do correuLo moz. o Sr. ministro da: '·cLUados em proveito desta dircctor1a. 
1\gl'lcui·Lurn np,:Jrovou o conLt'ncto de Ar- - Sr. Gaspar José soares, avenida 
flUido de 'Freitas Castro, como auxiliar Rio Branco n, !), 3o anda.r, sala 350 _ 
de escripta do 5• ela · e da J•:sLaoão Expe- Nesta: - · 
rlmental de Víticu!Lura Enologia em ins- 8 
tallacão ne se E. lado, com o s:\lll!rio ·tnen- N. 3.4 5- Tendo o E. mo. Sr. mi· 
sal de 500$000. cuusoai;tte a c()lpia uuthen- nfstro mdeferído o _vosso recur o, in
tioa inclu a. cluso vos devolvo 'a estampilha federal 

A do vesa em a.p1·eco correrá por con-.. do valor de 150$ que, na forma regula
ta. do crcdiLo d 00 :0003!000, di tribuido · montar, acompanhou o vosso requeri
no corrente anno a ei1'sn Delego.cia Fisco.!, manto pedindo inscripçiio no Registro 
desta.cado da verba 7" "'"'ubvenções e Au- Federal de ExporLadoi·e.s do Fructa • 
Xllios''. para attend r ás despesas pro- .. , , 

nne!ro de 1987 

Henrique Teixeira Costa., eollcttandet 
rcconsideratão doo despachos proferidos 
uos proce ·ous 18,17til:li e 3.50213~, 
afim de Ih :;.cr :u·bilraua. uma. graLl
ficacão por ter tralJalhado e. traordina• 
riumenLo, em 193\.- Mant nho o ,d? .. 
pu bo ant rior. (U. E. C. 11.018\~6~. 

11 liodoro Antunes Cassiano, P?dmdo 
pagamento tlu indemnização na tmpu ·
tancla de 1 :O:J0$100, prover ientb 'lo 
tlespesas r r •cl uadas, crn 1929, . om a 
mudança da E;,Lação l\lcLcorologJCa do 
MatLo Gt•ooso. - Não ha como defe
ri!'. (D. E. C. 8.5~313~) • 

Joel Libot·io da SilveAra. pedin?.:~ rc .. 
oonsideracão do despacho proferido uo 
processo D. E. a. 12.392, de 1~34, OI~ 
que solicitou -pagamento de vencimento:\ 
de abril a maio de 193\, orno ex-cor:· 
tinuo mensalista da xlincla E cola s. 
A. ~~. VeLerinaria. - Archivo-~e. (D, 
E. C. 11.324136). 

José Franci co 1\larLi~l , pedindo ~a
gamonto, por xercir.ios findo •. de dta.• 
ria vencidas em 19311, na qualrdadt> 
t rabalbador oontractado, do S. D. ··• J.,! 
tn Porl.o Alegre. - Não hu como pa~ 

gar. (D. E. a. 8.604136). I 
L ceu de Artes e Officios tle S. liau ... , 

lo, pedindo pagamento• poi' r. Pbt:. ·io3., 
findos, da importancia dr !:!:5 :000$, cor .. l 
rcspondonle á ubvenr;fiu que lhP. foi! 
roncedlda, em 1930, pelo Ol'Can,rnto da 
dcspr .. a desta minlstorio. - O paga
meulo c~t{~ ]1rejudi\lado vur fol"Ça ta l 
lei. (D. E. a. 15.535!36). 

fanoel . !Pnd~s da Fon cca, pedindd 
pagamento, por exercícios findo , de dia- ' 
rias vcn ida· em i93í. - Archive-se. 
,(D. . C. :... 03iJ3•&). . 

Alexa.ndro Augusl,o, pedinrJo pagmen• 
lo, por e erolcioo findos. de vencimen .. 
los correspondente ao me1: do ,janeiro 
de f933, quando exerceu o cargo da 
guat'da.-viS'ilanLe do Curso Complemen-. 
tar de Santa Monloo .. - Indeferido, erri 
face das informacõo , ~ (D. E. c. :.1.839, 
36). 

Agostinbo Lombarclo, ajndanfé on , T 
B. A., pedindo o pagamento de v · ' 
m ntos relativo ao cargo do sub'-· .. -
6lsteute, que P~crcl:'u enT raracter in f e· 
ri no. - Não ha o quo c.lefcrir. (D. E. 
c. 8.407lf936). 

Gheorghie Slaico, solioitanclo 'J)aga
mento, por exercicios findos, de diaria'3 
''enoidas em 1933. - Archivc-so. (D. 
E. 7.733136). 

v nicntes do "aooordo" celebrado tlntre 
~bl.e mínislerio e o Estado do Paraná. 

Antonio Gomes Horta Junior. ~r1ic 
Dlrcctoria de Expedientf {ando pagamento. por ex~roicio íinrio 

e Contabilidade do diarias v ncidas em i 935. - Ind - Sr. suJb-in pector Julio •rol'res -
Blseal izacão de .FrucLae uo portç, d• 
rsant.oo: . 

N. 3.475- Em re~posta ao vosso offi. 
Cjo n. 38f, de 10 do mez em curao, ooan
munico-vos que o assumpto tratado na 
mesmo é da nl~ada do Departamento 
:Nncwnal da Indust.ria e Commercto do 
l\rmisterió do Trabalho. devendo,-"por 
í.\;so. a :l'irmn. Michne•l & Com)p., se dtrl
gic aquelle DO'PCli'tamento. 

- Sr. d irector ~r ai rle P. N., 
1!. v.: 

N. 3. 'ii8- .Junto vo· re tít.uo a tnclu•a. conta. da. " ão Paulo Railway Com
pany", na inmol'tanoia de 'r:i5$000, do 
tra.nspCJrles feiloo em provr i to desta Di
~recLOI'ia, no· mez s de abril a julhn de» 
corrente renno, Rondo que 394$~00 coJ•re 
po:.- conta da , ub-consignaoão 4!! - e 
flO~:G(lO pela Sub-consigna~ão ~ 1. · 

DXPED"""'T rel'ir'lo. (D. E. C. 8.808136). 
· .... , E DO sn. liUNJSTM João Ferreirn. Barret.o, pedindo n. enn-
Dia. 6 de Janeiro de 1937 cessão de ajuda de cu lo -por ter sitio 
Requerimentos despachados 11'ansferido de Ubã para Bello Irorl~on .. 

· te. - Não ha. como deferir. :(D. E. 
José Neves da Silveira., pedindo pa- O. 8.813136). 

8~mento, por exerofcios findos, de dia. José de Abreu VasconcPI!n~. p~=~dindo 
:r1as vencidas em i935. - Archivc-se. )1!\gament.o. por e:-;:ercir.ios finrlnc:. rle dill· 
,(D. E. C. 14.583136). J· i :'!.• wnrir!al'l ~>m 1935 ........ In:lererido. 

Companhia de Navegação Lloyd nra- \D. r.. a. 8.8Uj36). 
sileiro, solicitando pagamento, por exet·
oioios findos, da importanoia de 450$800 
relativa a, passagens oonoedldas, em i93 i 
em proveito deste min'lsLei·lo. - Ar~ 
chive-se. (D, E. a. H.022I35). 

Affonso Xaviol'• 'Olicltando pagamen
to, por exercício findos. de diat·ias ven
cidas em dezembro de i935. - Indefe
rido, (D, E, C. U.09~o de 1036), _ ~ 

Terceira. secção - _,. 
.. ~ri:':DIBNTm oo sa. !\II!\I:; 1 o 
Requet•imento despaclwdo · 

Dia 30 de dezemb\"O de 193~ 

!llll{on Pereira dá Pon~cc , IJ~'dln ·lc. 
reconsid raç:jo de despacho. - .\r.:h ~ 
,·c-·e. (:Q. E •.. C. J~._§66{36 .)_ 



F. CENTRAL DO BRASIL - - Naturezs e numero do processo 

....... DIVISÃO 

Off Typ - E F C S. ~ .tfA/~ Ml' l _A_..z;:r--~ .4 P .u 

~~ 

J. 



' . 



I )} 
Rio • 1 •1 3 1ro lgM. 

1 o yourd •o 1 r • 

H " o. 

• 



E. F . CENTRAL DO BRASIL 

SfCReTARIA 

Rio de Janeiro, de Janeiro de 1934. 

te ao 

Sr. urill ~ycur~ d'Oliveira. 

Rua Bicudo Leme n. 30 -
Pindamonhangaba - são Paulo. 

e ordem da Diretoria, comunico-vos, relativamen

pedido constante da carta de 14 de agosto do 

ano findo, q a contagem de tampo de serviço para fins de 

aposentadoria a exclusiva do Ministerio da Fazen-

da ou das juntas trativas das Caixas, conforme se 

trate de aposentadoria de ser decretada pelo Go-

Com apreço e 

, 

(P. • -149/30/33). 

Ant 0 /J .- I 
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'opla da f de oflclo do ex-prd.tlc·n te ·e ~ fene t 

2,.-P. XII '73 

D'OL~ H • 

910- d t oo carn pr·tlc n te rutu to o tele afo,em 16 de Junho.- ffi'txje u ho te 

do sido aprovado no no exar de telegr&f::. ,foi desi ado pratlronte extranu. rar). 

do te fo ,perceb · do a diari de 6 666. -Começo a servir an Ql luz no dia 10 

lhou 8 di • (Não está incluido a fre de - N 

,por nao 
... 

l:l- T balhou 54 dias.- virtud .. dare s ·çao do qu a·~ro do ssoal j orn lei r o d 

30 de setembro,foi desirnado p ticante extranu r'c.!.rio Cb tel , o, rcebenio 

d aria de 7 o .a.-
rabalhou 

r balhou 174 dias.-

164 dias.--
1 - Tr ab alllou 122 d1 as . -

' 
16- Tratalhou dlaa.-Por d spacho da b-Diretor a d 27 de n 1, fo tr sferido 

para o lo de cons vacor de 11nhas,extranumeiar o,percebendo a d1ar1 ---...._.-.=--
Foi ;;;..D:=;I===..;;..O do serv1t; da Tt.:wtréida por de'"'pacho da b-D1retot1a de (.;. 

por t r incorr do nas d1 sposiçÕ .: do art. 77 do régulament o em v nr. 

DO,com::> pretic·nte do tele afo extranuretario,perc bendo a 
~~~~..;;.. ------=~ 

de deJunho.-Traba.Thou as . 

"' hou 21 dl . - e1v u em di v sas st[ oes. -

1- Tr alhou 07 di· • -Se viu an d1 v~ r -e :rt; • O~.,;~. - 2o 1o, f o trars :tbrido a 

ra o lo~ar de Jrb.t c nte de c fe1ent extranurrerario,com 

ven encia do s rvl o. 

"" enc a do ente d' estação de cruzeiro~, al1mmtado d 

1 as vias de r. to . -

c ssao com um e u co e 

c e ndo 
... 

-Trabalhou 334 d as.-Serviu m diversas st~oes.- rovado no cone rso par· prat 

ntes.- de lov bro dt,; acordo com o art .10 

1ammto provado pelo Dec . 13 . 0 J:0 de 25 de Dezemb o de 191 

te de conferente,com o venc de 2 : 20 ·ooo;tendo 



- 2 -

em 5 ddl rTEsmo mez.-, t1 utdade de classe 47 d1a.s .-

924- Tn balho1 333 d1as.-Serv1u . em d1 versas ecto.çÕes. -Por despacho de 27 de Jovembro 

da Dire tor1 a,.f~1 de acoreb com o art . 108 cb I e J lanemto, et'e 1vad.o no cargo de pra, 

tican te do confc rente,~rcebendo o venc1:'1a1to anual de '"':520.-.,ooo.-

1 25- rabalho 339 dias.-uervil em '.l.'r menbé e .1oretra Cezar.-

1926- Traba Jhou 289 dias. -Serviu en di versas estaç C:es. -A partir de 1 de out bro e de 

acordo com o Dec . 5025 da m rru. data,pas&ou a perrebcr o VEnctmento nual de .••. 

.;::;...;;.;;;;.;..;;:=-0 8 dias, Por ter sido responsa; el pela circulação sem licença 

do trem 1 -4 de 8 de ~ gcs to de Pinda para M re ra c zar, ./'.1 2598-P, de 23 de ove 

bro • 

"' 1 27- Trabalhou 262 dias. -Serviu aa diversas est ~ oe s.- .. -10 

por abandono 

,.J/FB ,. -
2a.Sedç~ da ~u.Div1suo,2u de Dezemru·c de 1933. 

tE 

Chefe 

• 
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PindlllllDDhllngaba, ~ LJ: de Agosto de 1933. '!} 
Exmo.Snr.Joao de M ndonQa Lima, D.D.Direotor 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Com esta, data venia, venho á pr ença de V.Ex • 

pedir justiQ • 

Para fins de direito, olioitei certidão do t m

po do serviQO que prestei a essa Estrada de 1910 a 1928, e p di 

mais, · tendo em vista que essa Via Ferrea tem applicado o ·§ 11° 

do artigo 1° do Decreto n. 1.178, de 16 de Janeiro de 1904, na 

contagem do tempo de serviQO do pessoal posto em· disponibilida

de, que fosse, tambem, doptado no presente oaso. 

Dess maneira tem procedido a Central sob o funda

mento de que, uma vez que o referido dispositivo raz aquella 

concessão para as aposentadorias, é licito e de justiça que se 

faça nos demais casos que são mais simples e de som nos impor

como de facto. 
... 

a Central nao adoptasse tal cri-

hoje estão em disponibilidade es

d reforma - POR~UE NÃO CONTAVAM 



Ha tunocionarios qu chegaram a ser 
· :f 

dispensados, 

e a c ntral, ·adaptando o diapositivo alludido, li4a, muito ju -

temente, propoz o Ministerio da Viação a annullaç·o doa respe

ctivos D eretos, porque, posteriormente - depois de applic do 

quel1e dispo itivo - tio'r provado que os tuncc1onarios a quem 

os mesmos decretos se reteriam, contavam 10 annos de serviço 

quando se verificou dispensa. 

A' vi ta das a11 gações quo venho de expender,Exmo. 

s nr.Director, julgo ser de justiça o qu olicite1. 

Acontece, porém, que, segundo 1nformesobtidos, a 

Secr taria s recusa a attender 4quel1e meu p dido, o qual, per

mitta-me rep tir, é justo. 

Nestas condiçÕes, pois, peço a V.Exa. e digne man

d.ar fazer a juntada do processo M-149-30-33 e determinar as provi

dencias que venho de encarecer, isto é, esp ro que, por uma ques

tão de justiça ou mesmo equidade, sejam applicadas no presente 

> caso as disposiçÕes do mencionado § 11• do artigo 1• do Decreto 

n. 1.178, de 16 de Janeiro de 1904, para etteitoa de contagem de 

tempo de serviço. 

~proveito o ensejo para subsorev r-me, respeitosa-

mente, 
De V.Excia. 

C o-. e Admirador / 

/ 

Rua B1c do Leme, 30 
P1ndamonhangaba - s. Paulo. 
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Remetta-se á,I.~. Camara 
Rio de Janeiro,.2..3de.9JJ..~······ 198/ 

cebi o "' ,... c '. ..... 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

.... la.. Seoçào 

• 

C. N . T. - 25 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc. 4. 229/36 

ACCORDÃO 
Ag/CS 

1 9.3 7 

Vistos e relatados os autos do nrocesso em 

que Murillo Guaycurú de Oliveira t'eclama contra sua demissão 

da Estrada de li'el'ro Centr·al do Brasil : -

CO SIDERANDO oue o r clamante não provou que á epoca 

da dispcnGa tinha assegurado o direi to á establli<1a<Je f'unccio-

nal , nos termos do rt . 43 da Lei 5 . 109 , de 1926, então vir;ente; 

Resolvcn os mcmb1•os da Primeira Ca,nara do Con-

se lho Nacional do T:r•ab lho julgar improcedente a I·eclamaç- o , o r 

falta ue fundancnto leeal . 

Rio de Jcmeiro , 6 de Abril de 1937 

Fui 

PublicEtdo no "D IAHIO Olo'F'ICI.AL11 

Prcsi<lent , no 
mpedimcnto do effectivo • 

ator 

urado r Geral 

• 



M, T I, C.- C ONSELHO NACIONAL 0 0 T RAB,.L i iO 

JU O 

- • 5/ 7-~ . 229/3 

. r . GU m~ (1 Ol v 1r 

/C do ,... .. j 1.0 Olt i li 

Ar . Gu! 
,., 

r e n. 2 

Levo v o o con P l J to u . r :t: 1r 

o . ac1oru- l o o, precl. .. ndo 

o tlr oc o r t r ~nt . ' ;Ç tO ( ue o! e-

con n r.;t e r1 c ntr 1 o r .. sll, 

a uJ.t_ o - acco1d ... o Ub 1Cc..d0 

no li l a rlo o .r 1c1· • .1 · , ._-... e TUl, o Al lí 0 - jt.tl ou l .i' .. 

llt r t('r · · .. 
.. • Gl. tft.: l or r t e ! UL-

1 l . 

~ . 
. , .. .~. aço s t 

(J. • " rtlns v t l ho) .. 
. ctor d ": cçno , no lm < 1 to do 

Dlr ctor Gcrn 

* 



M. T . I, C.- C ONSELHO NACIONAL D O T RABAI HO 

1- • 

6 J lho 

e ? rro ~entr 1 o r s11 

ns 1tto-vos, p r o v1 os 11 • cop1 

o.uth.n lc .. 
do acco o ro rt o pel c ra 

~o von cl o Nacion 1o aool o, c.;. ses ... o · ru 
curú de 1 1. .•. o, no ~ \u!:t do pro cus. o ue · 1r111o 

401 ·w ~·1u ~ o ao5 serw1ço 

··Jo<;Ões ett n l.os 

e ., rt1ns C.:. ti l ho) 

o 1 ped1 nto do 

JJ1 cto Gen 1 



• 

JUNTADA 

Nesta data , junto aos presentes autos os embu.rgos oppostos 

por ~.furtllo auaycurt1 de Oliveira. á resoluçüo du I rim ira 

camara o conselho rJacional c..o Trabalho u.C-
,.. 

cordao úe fls . 34 . 

I rimeira Secção , 
t 

• 



u~~~~u GUA~Cutlu ~· vL1V~lHA, ex-prat1cante de 

tele c., rap.tu ata, gratu1-co, a.a2~ tu v1são dessa estrada, adrnl t1do 

em lo a.e Junno ae l~lv,tenao s1a.o d1spensaa.o em 24 deJane~-

e l';;l2b,vem pedir v • .11ixa. que , a.epOJll ~ adaptado 2. 

ereto ~ 1.!'/e,de 16 ~Janeiro !!!:. 

~ ,que deternuna que "não serao descontadas as íaltas 

Justl!lcadas por mot1vo de molest1a ou .L1cença,at' óU dias 

em caa.a anno ·, se d.1gne mandar passar por certid.io,para rins 

a.e O.lre1to,osequ1nte ; 

aj-~uanto tempo trabalhou nessa ~atrada ,d.lscrlminando 

~ quant1d.ad.e ~ annos; 

bJ-~1 essa d1spensa se baseou no 2Q do rtigo 14 cio 

decreto n~oo~ l4.bbj, a.e .llol de .l!'evere1ro de 1921 e 

percebla menaa.l.mente e 

a.;-~1 houve inquer1to adm1n1strat1vo para a sua dls-

pensa. 

J.llestes termos, 

~spera a.e1er1mento. 
, 





sr. En arr egai • a Td.raa i e Expeii at • 

Junte • pr ee•• aei intioaie. 

Em,l8 te Ageate te 1933 

J· ~. ··-~ 
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